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'INSTITUI A SEMANA ESTADUAL 
PREVENÇÃO ÀS QUEIMADURAS ." 

DE 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art 1 o - Fica instituída a Semana Estadual deprevenção às Queimaduras, a 

ser realizada anualmente, na pnmeira semana do mês de junho 

Art 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 3 o Revogam-se as disposições em contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 de abnl de 2009 
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Deputado Francisco Caminha 

-2 o Vice-Presidente -
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JUSTIFICATIVA 

Instituir a Semana Estadual de Prevenção ás Queimaduras é dotar o Poder Público 
de meio eficaz para transmitir à população o conhecimento e a informação sobre as 
condutas necessánas para previr acidentes dos quais possam resultar queimaduras e como 
" rma de municiar com onentações e noções relativas aos primeiros socorros a serem 
r, estados às vítimas de queimaduras 

A proposta é de que sua realização seja anual; com ocorrência na pnmeira semana 
de junho a fím de que ela coincida com o Dia Nacional do Queimado - 6 de junho - de forma 
a que essa data seja marcada em todo o Estado com as atividades de instrução quanto á 
prevenção e os primeiros socorros, 

Uma atividade de âmbito estadual dedicado desenvolver uma consciência quanto à 
necessidade de prevenir acidentes que produzam queimaduras através de informações , é 
meio eficaz para combater tais eventos, os quais, quando nâo causam a morte da vitima, 

A maioria dos acidentes que produzem queimaduras ocorre no ambiente doméstico, 
vitimando, em grande maioria, crianças, notadamente cnanças que estão começando a 
andar Estudos revelam, ainda, que um grande número de mães desconhece os riscos 
existentes no ambiente do próprio lar para seus filhos Um dado que impressiona é que há 
mães que não sabem aferir a temperatura ideal da água para o banho de seus filhos recém-
ascidos, daí resultando queimaduras e lesões Alerta, ainda, que também no ambiente 

doméstico, tornou-se crescente o número de vítimas entre a população da terceira idade 

As* situações mais conhecidas e que mais oferecem nscos para acidentes por 
queimaduras são, por exemplo, a manipulação de líquidos superaquecidos, produtos 
químicos e/ou inflamáveis, metais aquecidos, o uso de fogões improvisados na presença de 
crianças, e a manipulação de panelas no fogão, com o cabo para fora, de tomadas elétricas, 
e de fios desencapados ao alcance de crianças Ou ainda conta hoje, no mercado nacional, 
com mais de 25 000 produtos capazes de causar tais lesões e, muitos deles, são 
comercializados para usos domésticos sem qualquer controle 

A proposta abrange, também, a onentação à população quanto às condutas que 
devem ser observadas nos primeiros socorros às vítimas de queimaduras, ações que 
podem fazer diferença para a qualidade do resultado a ser obtido por meio dos tratamentos 
que venham a ser necessários 
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Pelas razões aqui expostas, peço o apoio e o voto de meus pares a fim de que esta 
proposição seja aprovada 

Diante do exposto, solicitamos o concurso dos Nobres Colegas à aprovação da 
esente medida 

Data retro 

DEPUTADOFRANCISCO CAMINHA 
2°!Vice-Presidente 

' PHS 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 
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Projeto de Lei n.° 88/2009 
Autoria DEPUTADO (A) FRANCISCO CAMINHA 

Ao Sr Diretor da Consultona Técnico - Jurídica 

Fortaleza, ZO^dèlibril de 
/ 

irv- " 
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AO(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO. para .com as
sessoria de Dra. YVONETTE DE FIGUEIREDO CORREIA CASTELO, 
proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 20 de abril de 2009. 
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Diretor da Consultoru/iécntco - JurúTica 
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PARECER N 0 LO 0174/09 
PROJETO DE LEI H 0 88/2009 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL 
PREVENÇÃO ÀS QUEIMADURAS. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 
Normativo 200/96, em seu art 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n0 8872009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 
Francisco Caminha, que "Institui a Semana Estadual de Prevenção às 
Queimaduras". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que o Projeto de Lei em assunção "Institui a 
Semana Estadual de Prevenção às Queimaduras, a ser realizada anualmente, na 
primeira semana de junho, objetivando transmitir à população o conhecimento e a 
informação sobre as condutas necessánas para previr acidentes dos quais 
possam resultar .queimaduras, bem como fornecer orientações relativas aos 
primeiros socorros a serem prestados às vitimas de queimaduras" 

Segundo informações contidas no Projeto em referência UA maioria dos 
acidentes que produzem queimaduras ocorre no ambiente doméstico, vitimando, 
em grande maioria, cnanças, notadamente crianças que estão começando a 
andar Estudos revelam, ainda, que um grande número de mães desconhece os 
riscos existentes no ambiente do próprio lar para seus filhos Um dado que 
impressiona é que há mães que não sabem afenr a temperatura ideal da água 
para o banho de seus filhos recém-nascidos, daí resultando queimaduras e 
lesões Alerta, ainda, que também no ambiente doméstico, tornou-se crescente o 
número de vítimas entre a população da terceira idade 

As situações mais conhecidas e que mais oferecem riscos para acidentes por 
queimaduras são, por exemplo, a manipulação de líquidos superaquecidos, 
produtos químicos e/ou inflamáveis, metais aquecidos, o uso de fogões 
improvisados na presença de crianças, e a manipulação de panelas no fogão, com 
o cabo para fora, de tomadas elétricas, e de fios desencapados ao alcance de 
crianças Ou ainda conta hoje, no mercado nacional, com mais de 25 000 produtos 
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capazes de causar tais lesões e, muitos deles, são comercializados para usos 
domésticos sem qualquer controle" 

E arremata enunciando: "Diante do exposto, solicitamos o concurso dos Nobres 
Colegas à aprovação da presente medida" 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 

Art. 1 o - Fica instituída a Semana Estadual de Prevenção às Queimaduras, a 
ser realizada anualmente, na primeira semana do més dejunho 

Art. 2 o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3 o - Revogam-se as disposições em contrário 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte 

'Art 18 A organização politico-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a Untão, os Estados, o Dtstnto Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1o, uin verbis" 

"Art 25 Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os pnncípios desta Constituição 
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LEGISLATIVA 
CEA^Á^o $g0 eservadas aos Estados as competências que nâo lhes sejam 

vedadas por esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 
14, inciso I, 'ex w /eg/s" 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce 
em seu temtôno as competências que, explícita ou implicitamente, nâo íhe 
sejam vedadas pefa Constituição Federal, observados os seguintes pnncípios 

( ) 

l - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação," 

Em nossa Carta Magna são dispostos os poderes (competências) da União, 
cabendo aos Estados os poderes remanescentes É bem verdade que cabem 
aos Entes Federados não só as competências que não lhes sejam vedadas, 
mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 
23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a 
competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2 o e 3 o da Carta 
Suprema Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu 
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam 
vedadas pela Constituição Federal, observando-se certos pnncípios 
constitucionais 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que 
se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, mciso I, in 
verbis 

i 

'Art 60 Cabe a iniciativa de feis 

I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou 
residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos 
não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art 
60, incisos II, lll, IV, V e VI § 2 o e suas alíneas) 
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Importante observar que a Constituição Federal assegura autonomia aos 
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia 
na sua capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e 
auto-admmistraçâo (arts 18, 25 a 28) (Afonso da Silva, José Curso de Direito 
Constitucional Positivo, pág 589) 

Em conformidade com o mencionado doutnnador, a capacidade de aufo-
admmistraçâo decorre das normas que distribuem as competências entre 
União, Estados e Municípios Dessa forma, o processo legislativo decorrente de 
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vicio inconstitucional, 
as leis e princípios elencados na refenda Carta Magna Federal 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao 
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo 
sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2°, suas alíneas da Carta 
Magna Estadual Tampouco trata de matéria relacionada â competência 
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as dispostas no artigo 88, 
incisos lll, e VI, da Constituição Estadual, m verbis 

"Art 88 Compete pnvativamente ao Governador do Estado 

Uf - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição, 

( ) 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, acrescido ao mandamento contido na Carta Estadual que não 
reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a maténa em questão, 
nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma 
vez que institui a Semana Estadual de Prevenção às Queimaduras, 
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão 
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Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
princípio da Tnpartiçâo dos Poderes, mandamento este geral do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art 2° da Carta 
Magna da República e art 3° da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou 
o princípio da Unidade da Federação 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em 
harmonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao 
Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58. inciso 
Maqna Estadual, in vertis 

da Carta 

'Art 58 O processo legislativo compreende a elaboração de 

( ) 

lll - leis ordinànas," . 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D O 12 12 96), respectivamente, abaixo 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 

( ) ' 

II - projeto 

( ) 

b) de lei ordmána", 
( ) 

« o u t W M M K M H Ú W J ^ . n w c * > m o n * * H 

' o n t cfluU) ur> MO* (OuMi u r i MM 

C Í P «0 t r o tOO r Q R T A i E Z * C E * * * 



• •>í'̂ 3.'; ..' 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER íf LO 0174/0 9 
PROJETO DE LEI N 0 88/2009 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL 
PREVENÇÃO ÀS QUEIMADURAS. 

"Ari 206 A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de 
emenda a Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto 

( ) 

II - de lei ordmána, destinado a regular as maténas de competência do Poder 
legislativo, com a sanção do Governador do Estado," 

CONCLUSÃO 

Destarte, somos de parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da presente 
propositura legal, por se encontrar em perfeita sintoma com o que preceituam 
as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, 
inciso lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso 
II, alínea "b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - DO 12 12 96) 

É o parecer, salvo melhor juízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 27 de abnl de 2009 

1 Martins Bezerra FTfno 
íonsultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por Y 
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OAB n 0 18874 

Mi OCSUMftRUDOA UOtTMA MOT «MSC IDAdU 

• OHT (hiU) 1717 MO t*i IBiitll urr tru 

l t t i i * i 

' 0 < T * l ( 7 A C ( » H * 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 05 de maio de 2009 

Francisco Jo 
Consultona Té 

Diretó 
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De acordo com o Parecer 

Encammhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Fortaleza, 05.de maw^de 2009 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técntcas 

Procuradona 
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Trai a-se de projeio de lei proposto peio Dep Francisco Cammhj o qual 

iiKPim a semana estadual de prevcn^õo d queimaduras a ser realizada anualmente na pnmeira 

"-emana do més de junho 

Jusníica o mencionado autor, a importância da presente proposição na 

necessidade dc Iransmilr à população o t-onhecmieniú e a inlormdÇÚo sobre as condutas nec essárias 

pari' prevemr acidentes dos quais p.jss.im resultar queimaduras e sobre noções relativas aos 

primeMos soconos d ^ciem pics;auo\ is vmmas dc queimaduias 

Posto a análise da {'rocuradona da Casa Lcgiícrante esta se nh'iidusiou a 

la\oi da presente proposição 

Face .'O e\posio por se encontrar em perluia haimoma com os picvcitos 

|urídiLO<-constiiucionais que regem a maténa e visando da.-lhes plena eletividade >omos p?\o 

parecer FAVORÁVEL a esie pro; eto de lei 

L' o ;Miec.er 
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ASSEMBLEIA 
" " ^ S A ^ Á S ^ B A Ç Ã O FINAL DO PROJETO DE LEI N0 88/09 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE PREVENÇÃO 
ÀS QUEIMADURAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

A r t 1° Fica instituída a Semana Estadual de Prevenção às Queimaduras, a ser realizada 
anualmente, na pnmeira semana do mês dejunho 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 dejulho de 2009 
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Lei nQl4.437 de 25.08.09 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E DOIS 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE PREVENÇÃO 
ÀS QUEIMADURAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica instituída a Semana Estadual de Prevenção às Queimaduras, a ser realizada 
anualmente, na primeira semana do mês dejunho 

Art. I o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 dejulho de 2009 r \ 
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